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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CEC.
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 070/2021
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Sala das Comissões, 10 de julho de 2021.

___________________________
Guto Garcia
Relator
	Vereador
	Membros
	Voto do Parecer
	Assinatura

	Prof. Michel
	Presidente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	Iza Vicente
	Titular
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	Thales Coutinho
	Suplente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	


Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado   
                                                             PARECER





Relatório:





Trata-se de projeto de lei com origem no legislativo que autoriza a criação do PROGRAMA DE APOIO AO EDUCADOR, criando um auxílio financeiro de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), pagos em uma única vez.





Fundamentação: 





Inicialmente devemos celebrar a iniciativa do Nobre Vereador que autoriza a criação de um programa para ajuda de custos aos profissionais do magistério que desenvolvem suas atividades de forma remota (Home-office).





No entanto, apesar de ser uma norma de caráter meramente AUTORIZATIVA, no qual deixa para o Executivo sua normatização. Fica difícil a mensuração dos valores e faixas de auxílio que os profissionais de educação teriam direito, conforme se depreende do artigo 2º §2º in verbis:





(...)  


   


 §2º O valor do auxílio financeiro será de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser pago uma única vez na forma e segundo os critérios definidos no regulamento desta Lei. GRIFO NOSSO





Pois destacamos que a justificativa para a concessão do auxílio são: gastos com internet, energia elétrica, mobiliário ergonômico, aquisição de equipamentos de informática, entre outros. Justificativas estas que são uniformes, ou seja, independente da série para o qual o professor ministra suas aulas, os custos serão praticamente os mesmos e dessa forma um valor único sem utilização do termo “será de até” deveria suprimido, constando um valor fixo de auxílio.











Outro ponto que não podemos deixar de destacar é que muitos destes custos tem caráter permanente, ou pelo menos até que se mantenha o trabalho remoto, como é o caso da internet e energia elétrica, ficando limitado a efetividade do auxílio por ter sido apresentado como “pago uma única vez”.





Contudo a CEC (Comissão de Educação e Cultura) jamais poderia deixar de apoiar qualquer iniciativa, que traga melhorias e benefícios diretos e indiretos para a educação e os profissionais nela envolvidos, mesmo com os apontamentos destacados acima.





Entretanto, a administração pública é obrigada a seguir estritamente o Princípio da Legalidade, exaurido de nossa Carta Magna em seu artigo 37, no qual aduz:








Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. GRIFO NOSSO





Sendo assim, os gestores ficam limitados ao cumprimento integral das leis, conforme assegura Meirelles (2000, p. 82) nos diz que “na administração pública não há liberdade nem vontade pessoal. […]. A lei para o particular significa ‘poder fazer assim’; para o administrador público significa ‘deve fazer assim’”.





Desta forma, apesar da PLL nº 070/2021 autorizar a criação de auxílio para os profissionais do magistério, a Administração Pública encontra-se com seu aumento de gastos limitados, por força da Lei Federal Complementar 173/2020, no qual proíbe aumento de gastos até o final do exercício de 2021 e é omissa quanto aos pagamentos indiretos de enfrentamento a pandemia, conforme se reproduz:


Art. 8º Na hipótese de que trata o � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm" \l "art65" �art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000�, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:


I - conceder a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública; GRIFO NOSSO


























VOTO:





Por todo exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO para continuidade dos trâmites e APROVAÇÃO do referido projeto de lei tendo em vista que a natureza jurídica da norma é meramente AUTORIZATIVA. 





RECOMENDANDO ao Poder Executivo que module seus efeitos, quanto sua regulamentação, devendo ser normatizado apenas quando os dois efeitos cumulativamente ocorrerem:





1ª – A lei Federal Complementar nº 173/2020 perder seu efeito quanto ao limite de gastos impostos para o exercício de 2021 já que não contempla gastos indiretos com a pandemia, frente ao Princípio Constitucional de LEGALIDADE;





2º - Que os profissionais do magistério não tenham retornado com suas atividades 100% presenciais, fato que poderia levar a atos de improbidade administrativa, para quem concedeu o benefício, como também para quem se beneficiou do mesmo.
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